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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

REQUERIMENTO Nº 0285-2022 
 
Processo nº 1623-2022 

EMENTA: Solicita informações sobre o 
Pregão Presencial n.º 094/2022 para 
contratação de empresa especializada em 
serviço de locação de veículos com 
motorista para prestação de serviços 
contínuos de transporte escolar.  
 

 
APROVADO O REQUERIMENTO 

EM _____/______/_____ 
REJEITADO O REQUERIMENTO 
EM ____/_____/_______ 

RETIRADO: PELO AUTOR                ( ) 
               AUSÊNCIA DO VEREADOR ( ) 
EM _____/_____/____ 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

Considerando que temos excelentes profissionais servidores 

municipais, inclusive na Rede de Educação. Dentre eles temos os motoristas que há 

anos prestam serviço com excelência fazendo a mesma linha o que traz segurança e 

proximidade dos alunos e responsáveis; 

Considerando que já foi motivo de questionamento sobre a 

necessidade de contratação de empresa especializada em transporte escolar, ANTUNES 

& ANTUNES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, por um valor bem significante, visto 

que temos os profissionais municipais. Vale ainda mencionar que segundo EDITAL N° 

195/19 item 4.2 - O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, contados da emissão 

da ordem de início de serviço expedida por parte do setor competente, podendo ser 

prorrogado mediante acordo entre as partes, nos termos da Lei Licitatória; 

Considerando também que está tramitando o Processo 

n.º 00002219.989.20-9 após aceitação parcial pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, de representação que apresentei em 2020 sobre a contratação da ANTUNES & 

ANTUNES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA; 

Considerando que verificamos publicação no Diário Oficial de 

n.o 4.250 de 10 de junho de 2022 aviso de abertura de licitação – Processo: Pregão 

Presencial n.o 094/2022 para contratação de empresa especializada em serviço de 

locação de veículos com motorista para prestação de serviços contínuos de transporte 

escolar;  

Considerando que devemos valorizar nossos servidores e 

procurar não onerar os cofres públicos.  

 

 

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DadosProcesso?numeroProcesso=2219989209
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

Fl.s 02 do Requerimento n.º 0285/2022. 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado aos Excelentíssimos Senhores MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, ELIZABETH REGINA 

ARNEIRO NOGUEIRA SAMPAIO – Secretária Municipal de Educação, solicitando-

lhes que providenciem o envio, a esta Casa, de informações sobre o Pregão Presencial 

n.º 094/2022 para contratação de empresa especializada em serviço de locação de 

veículos com motorista para prestação de serviços contínuos de transporte escolar.  

Nesse sentido questionamos e solicitamos: 

1 – Qual a atual situação da contratação da empresa ANTUNES & 

ANTUNES TRANSPORTE ESCOLAR LTDA pelo município? 

2 – Solicitamos todas as informações e documentações, inclusive 

valores, sobre o Pregão Presencial n.o 094/2022 a ser realizado 28/06/2022? 

Solicitamos ainda o envio de cópia do presente Requerimento aos 

Ilustríssimos Senhores ANA LÚCIA CAMARGO VELOSO ANDRADE – Diretora do 

Jornal “Notícias”, JOSUÉ DOS REIS – Jornalista da Sociedade Rádio Clube de 

Guaratinguetá; WALDEMIR BARBOSA – Jornalista da Sociedade Rádio Clube de 

Guaratinguetá; ALEX SILVA – Jornalista da Nova TV Vale; JOSÉ EDUARDO – 

Rádio Aparecida; ADRIANA ROLANDO – Jornalista da Nova TV Vale e ANDRÉ 

COSTA – Jornalista da Rádio Máxima. 

                                     

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, junho de 2022. 

 
 

NEI CARTEIRO 
Vereador 

                                                                          
Protocolo Nº 1734-2022 

14/06/2022 
 

Divisão Legislativa – NC/ap. 
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